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PARECER JURÍDICO

Projeto de Lei Nº 041/2022

1- DO HISTÓRICO

Trata-se o expediente de Parecer Jurídico acerca do Projeto de Lei nº

041/2022,de autoria do Vereador Fábio Lemes, que “Institui o dia de ação de graças

no âmbito do município de Teófilo Otoni e dá outras providências

Estudada a matéria, passa-se aoparecer:

W - DO PARECER
Passandopara análise criteriosa acerca do Regimento Interno, tem-se noart.

139, 1, do mesmo diploma legal, o Projeto de Lei como matéria sujeita à apreciação

da Câmara Municipal
No contexto, importa mencionar que é dada iniciativa ao Vereador noque tange

a autoria do Projeto de Lei, como expresso no art. 147, II, do mesmo dispositivo supra.

A autoadministração e a autolegislação, contemplando o conjunto de

competências materiais e legislativas previstas na Constituição Federal para os

municípios, é tratada no artigo30 da Lei Maior, nos seguintes termos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

1- legislar sobre assuntos de interesse local;

(o)

Ademais, a LeiOrgânica do Município, em seu art. 17, 1l, ratifica a competência

municipal para legislar sobre assuntosde interesse local, uma vez que tal temaé de

competência e iniciativa do Legislativo Municipal, bem comooart. 9º, | do Regimento

Interno desta Casa, além do artigo 22 vislumbrar tal competência.

No entanto, esta Procuradoria sugere a supressão do Art. 2º para que não

incorra em ilegalidade, uma vez quehá imposição ao Município

HW- CONCLUSÃO

Quanto ao mérito da propositura, refoge àsatribuições e competências desta

Procuradoria nele incursionar-se. Cabe tão somente aos Vereadores, no exercício da
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função legislativa, ponderar pela adequação da medida em face dos interesses

públicos, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Por todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter

técnico-opinativo que não impedea tramitaçãoe até mesmo consequente aprovação.

Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma

específica, já expôs a sua posiçãoa respeito, in verbis:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a

opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que
orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato
administrativo, que se constituí na execução ex ofício da lei Na

oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples
parecer, ou Seja, ato opinativo que poderia ser. ou não, considerado pelo
administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 Distrito Federal -

Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.) Sem grifo no original

O Prof. Hely Lopes Meirelles, em sua incontestável obra “Direito Administrativo

Brasileiro”, Editora Malheiros, ensina que:'Oparecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração
ouos particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato
subsequente. Já, então, o que subsiste como ato administrativo não é o

parecer, mas, sim,oato de sua aprovação por quemo solicitou

Assim, ante ao exposto, do ponto devista de constitucionalidade, juridicidade

é técnica legislativa, a Procuradoria Jurídica OPINA PELA LEGALIDADE DO

REFERIDO PROJETO DE LEI, OBSERVANDO A SUPRESSÃO SUGERIDA.

Éoparecer, que ora submeto, à apreciação da digna Comissão Legislação e

Justiça.
Teófilo Otoni/MG, 09 de maio de 2022.

EOilais silva

Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Teófilo Otoni


